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Aditamento ao Termo de Convênio n.° 033/2022 Proc. Adm. Digital n.° 51367/240415/2021
Io TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONVÊNIO 
N.° 033/2022, CELEBRADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE GUARUJÁ E O "INSTITUTO 
ASAS".

O MUNICÍPIO DE GUARUJÁ, com sede na 
Av. Santos Dumont, n.° 800 - Santo Antônio - Guarujá/SP, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n.° 44.959.021/0001-04, neste ato representado por 
seu Prefeito, o Sr. VÁLTER SUMAN, brasileiro, casado, médico, 
portador da cédula de identidade RG n° 11.083.344-2, inscrito no 
CPF/MF sob o n.° 395.999.576-87, com a interveniência da Secretaria 
Municipal de Saúde, na qualidade de gestora do Sistema Único de 
Saúde (SUS), com sede nesta cidade, à Av. Santos Dumont, n.° 640 - 
sala 41 - Santo Antônio, representada por seu Secretário Municipal 
de Saúde, o Sr. LUÍS CLÁUDIO SARTORI, portador do RG n.° 
11.976.503-2, e inscrito no CPF/MF sob n° 017.322.088-67, residente 
à Rua Vigário Albernaz, n.° 843, apto. 121-A, Vila Gumercindo - São 
Paulo/SP, doravante denominados MUNICÍPIO e, de outro lado, o 
INSTITUTO ASAS, com sede na Rua Ilha da Madeira, n.° 122 - Casa IV 
- Jardim dos Pássaros - Guarujá/SP, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 
39.815.646/0001-62, neste ato representado por sua Presidente, a 
Sr. HANNAH BENONE PEREIRA DE JESUS, portadora da cédula de 
identidade RG n.° 55.670.611-0, inscrita no CPF/MF sob o n.° 
239.414.668-01,, doravante denominada ENTIDADE, por esta e melhor 
forma de direito, resolvem ADITAR o Termo de Convênio n.° 033/2022, 
firmado em 13/10/2022, iniciado pelo Processo Administrativo n.° 
51367/240415/2021, nos termos e condições estabelecidos nas 
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
I - Constitui objeto do presente 

Termo Aditivo ao Convênio inicial, cujo objeto consiste na 
"Prestação de serviços na área de Atendimento Fonoaudiólogo de 
forma complementar aos serviços existentes na Rede Pública para 
usuários do Sistema Único de Saúde do Municipio de Guarujá", a 
alteração do Plano de Trabalho, direcionando o atendimento 
fonoaudiólogo de Audiometria, Imitanciometria e Consultas para 
estimulação do uso de prótese auditiva para Terapia Fonoaudióloga.

II - Cumprindo o objeto do Termo de 
Convênio inicial, o Plano de Trabalho deverá ser adequado apenas 
quanto ao número de atendimentos, sem qualquer prejuizo ao serviço 
ofertado, tendo em vista que a sessão de Terapia Fonoaudióloga 
demanda maior tempo de duração por atendimento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇAO:
Fica alterado o Plano de Trabalho, 

conforme aprovação prévia da autoridade competente, CLÁUSULA OITAVA 
do Termo de Convênio n.° 033/2022, Processo Administrativo n.^
51367/240415/2021 e Art. 65, inciso II, alinea "b", da Lei n. 
8.666, de 21 de junho de 1993.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA:

0 presente Termo Aditivo iniciará sua 
vigência a partir de sua assinatura, por 12 (doze) meses.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO:

1 - Os recursos financeiros definidos 
neste instrumento serão repassados, mensalmente, até o décimo dia 
do periodo de referência da solicitação de pagamento.

Parágrafo único: O primeiro repasse 
fica condicionado ao efetivo inicio das atividades e será realizado 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a comunicação formal para a 
Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS
CLAUSULAS:

Ficam integralmente mantidas e 
ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Termo 
de Convênio n.° 033/2022, inclusive quanto ao valor total previsto 
de repasse de recursos.

firmam o presente Termo Aditivo 
forma, na presença de 02 (duas

11 de abril de 2023.

HANNAH BENONE PEREIRA DE JESUS 
Presidente 

Instituto Asas

TESTEMUNHAS:
?  Eder Simões de Oliveira

Pront. n° 18.S25
JJiamiresA. S.J. Dias
Assistente Admin istrativo

Pront. 21822

"SESAU"/eso
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ANEXO I

Plano de Trabalho

Instituto Asas

EMENDAS IMPOSITIVAS N9 14 E 221

ATUALI2AÇÃO DE PROJETO 

2022 - 2023
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Instituto Asas

"Escuta o teu coração, ele conhece todas as coisas; pois 

onde ele estiver, é onde está o teu tesouro."

Paulo Coelho
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Instituto Asas
IDENTIFICAÇÃO DA INSTfTUIÇÃO

NOME DA OSC: INSTITUTO ASAS 

CNPJ: 39.815.646/0001-62

Endereço: Rua Ilha da Madeira, 122 -  casa IV, Vila Funchal -  Guarujá/SP, CEP 11432-030 

Telefone: (13) 3392-1290 

Email: contato@institutoasas.com

Validade do mandato da diretoria atual: 01/09/2020 a 01/09/2024 

Finalidade estatutária:

A rtig o  5»- No desenvolvimento de suas atividades, o INSTITUTO ASAS observará os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e 
da eficiência, de acordo com as seguintes FINALIDADES:

I. Promover a arte, a cultura, a defesa e a conservação do patrimônio 
histórico e artístico, visando o exercício da cidadania e o desenvolvimento cultural e 
social;
II. Promover a educação por meio de fomento ao desenvolvimento de 
atividades educacionais, organização comunitária, inclusão digital e gestão social;
III. Promover a saúde por meio de projetos sociais e de apoio às ações e serviços 
de saúde deform a a apoiar o Sistema Único de Saúde em todas as suas vertentes;
IV. Promover o esporte, eventos esportivos e de lazer e fom entar o esporte 
como form a de adoção de vida saudável nos espaços públicos;

U

Área de atuação / identificação do objeto a ser executado:

Prestação de serviços na área de atendimento fonoaudiológico de forma complementar aos serviços 

existentes na rede pública para usuários do SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE do município do Guarujá.

Rua Ilha da Madeira, 122-casa IV-V ila Funchal -  Guarujá
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Instituto Asas
IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM DOS RECURSOS

N* da Emenda 14 e 221 Valor
Previsto RS 116.637,20 Valor da 

contrapartida 0,00

Data de ínído 
da vigiênda Setembro/2022

Data de 
término da
vigênda

Setembro/2023 Valor
Proposto R$ 116.575,49

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA DE ATENDIMENTO

MODALIDADE ATENDIMENTO EM FONOAUDIOLOGIA
AÇÕES A SEREM CUSTEADAS Recursos humanos, contratação de terceiros, aquisição de equipamento 

e infraestrutura

QUANTITATIVO DE BENEFICIADOS ■

Número de atendimentos por mês 80
Numero de atendimentos (total) 960
CUSTO PER CAPTA R$ 121,43

IDENTIFICAÇÃO DOS PROFISSIONAIS

Nome: HANNAH BENONE PEREIRA DE JESUS 

CPF: 239.414.668-01 RG: 55.670.611-0 

Cargo na OSC: Presidente

Endereço completo: Rua Cerqueira Cesar, 200 VL Aurea - Guarujá/SP 

Telefones: 13 99759 - 1392 

Email: contato@institutoasas.com

RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome: ANA CAROLINA PANTOJA RAIFINAIDE DA SILVA 

RG: 35.772.366-1 SSP CPF: 340.698.118-69 

Profissão: Fonoaudióloga 

NB do Reg. Profissional: Crfa/SP:16083

Endereço completo: Av. Bento Pedro da Costa 1496 jd. Conceiçãozinha

Telefones: 13-981243536

Email: anacaroiina.raifinaide@gmail.com

Rua Ilha da Madeira, 122-ca sa  IV -V ila  Funchal-Guarujá 
www.institutoasas.com günstituto.asas -13-3392-1290 

CNPJ 39.815.646/0001-62
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Instituto Asas
identificação de empresa responsável por assessoria contábil

Nome: ANTONIO A DOS SANTOS CONTABILIDADE (CIA CONTÁBIL SERVIÇOS DE CONTABILIDADE) 

CNPJ: 15.249.382.0001/69

Endereço completo: Alameda das Margaridas, 245 -  loja 3 - Jd Primavera - Guarujá 

Telefone: 13-3304-3872 

Emai: sotnaslOO@hotmail.com
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mailto:gabmete.eipediente@giianija.sp.gov.br
mailto:gabinete@gyaruja.sp.gov.br
mailto:sotnaslOO@hotmail.com
http://www.institutoasas.com


PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ
E S T A D O  DE S Â O  P A U L O

GABINETE DO PREFEITO
Unidade de Gestão Administrativa e Financeira

Tel.: (13) 3308-7084 / WTVw.painja.sp.gov.br / gabiaete.espedieBte@goaruja.sp.gov.br / gabioete@goanija.sp.gov.br

Instituto Asas
DESCRIÇÃO DETALHADA DO SERVIÇO 

INTRODUÇÃO

O Instituto Asas nasceu da necessidade de dar legalidade e formato ao sonho de diversas pessoas que 

já atuam em projetos sociais em diversas áreas e que desejam se estabelecer como parte de políticas 

públicas no âmbito do Município do Guarujá, apoiando a gestão pública com atendimentos e ações, 

atuando como um braço da administração.

Uma das finalidades estatutárias da instituição é "Promover a saúde por meio de projetos sociais e de 

apoio às ações e serviços de saúde de forma a apoiar o Sistema Único de Saúde em todas as suas 

vertentes".

Não se trata de finalidade exclusivamente voltada à área da saúde, até porque atua em outras políticas 

como esporte e cultura (por exemplo).

O INSTITUTO ASAS, devidamente constituído e inscrito no CNPJ sob ns 39.815.646/0001-62, estando 

plenamente habilitado e contando com capacidade técnica e administrativa para apresentar o 

presente plano de trabalho, tem o objetivo de oferecer sessões de atendimento fonoaudiológico para 

usuários do Sistema Único de Saúde e em situação de vulnerabilidade social, complementando a saúde 

local e melhorando a qualidade devida dos atendidos mais carentes que não tem condições de pagar 

pelo tratamento adequado.

Todas as ações planejadas no presente instrumento estarão embasadas nos princípios do Sistema 

Único de Saúde -  SUS, promovendo a universalidade do acesso à população do município, a equidade 

priorizando os grupos de risco e a integralidade através de atividades que contemplem a atenção 

necessária utilizando promoção e recuperação da saúde.

Rua Ilha da Madeira, 122 -  casa IV -  Vila Funchal -  Guarujá
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JUSTIFICATIVA
Instituto A sas

O fonoaudióbgo é o profissional da saúde que trabalha os elementos da comunicação humana, seja 
oral, escrita ou auditiva, assim como a as funções responsáveis pela deglutição, respiração e 
mastigação.

Esse profissional é de suma importância para o bom funcionamento dessas funções e capacidade de 
interação social e comunicação desde o nascimento até a velhice que qualquer pessoa. Sua atuação 
engloba pesquisa, orientação, perícias, prevenção, avaliação, diagnósticos e tratamentos 
fonoaudiólogos nas áreas da comunicação oral e escrita, voz, audição e equilíbrio, sistema nervoso e 
estomatognático.

O papel do fonoaudiólogo no desenvolvimento da comunicação da criança é extremamente relevante, 
já que desde o nascimento a criança se comunica através do choro, olhar e gestos. A criança pequena 
é capaz de discriminar vozes, diferenciar padrões de entonação, gestos e movimentos corporais, que 
são bases para o desenvolvimento comunicativo e de linguagem. É a partir da interpretação do adulto 
que os comportamentos inatos adquirem significado para a criança e, posteriormente, são 
reproduzidos intencionalmente por ele.

Os primeiros anos de vida da criança são determinantes para o desenvolvimento adequado da 
linguagem. Em ambiente comunicativo e a partir da interação com a família, a criança adquire as bases 
para um desenvolvimento sadio da linguagem, no que diz respeito à sua forma, conteúdo e uso.

As alterações no desenvolvimento da fala e da linguagem podem causar sérios problemas no 
desenvolvimento cognitivo e socioemocionai na idade escolar ou adolescência. Estudos demonstram 
que a detecção de tais alterações aos dois a três anos reduz 30% a necessidade de acompanhamento 
terapêutico (fonoaudiologia, psicologia, educação especial, entre outros) aos oito anos de idade. Da 
mesma forma, reduz 33% o número de crianças com problemas na linguagem escrita. Tais dados 
reforçam a importância do pediatra na detecção precoce dos atrasos e desvios no desenvolvimento 

da fala e da linguagem.

Com os diversos benefícios que esse profissional pode trazer o INSTITUTO ASAS vê no projeto uma 
ferramenta para impulsionar a qualidade dos serviços de saúde locais e melhorar a qualidade de vid^ \ 
de pessoas do município de Guarujá que não podem pagar por atendimento particular, ou ainda 
aguardam na fila por tratamento/ acompanhamento ou até mesmo aqueles que não sabem da 
necessidade do profissional da área e que poderão ser encaminhados para o serviço que, de fato, 

suprirá suas necessidades.

Diante dessa realidade, o INSTITUTO ASAS propõe aumentar a oferta de serviços de TERAPIA 
FONOAUDIOLÓGICA, deform a a complementar os serviços da rede pública e reduzir as filas de espera

por atendimento.

Kua tina aa Maneira, xtt -  casa tv — vna cuncnai -uuaru ja
www.institutoasas.com - @instituto.asas — .13 3392 1290
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Instituto Asas
É previsto na Constituição Federal (artigos 196 a 200), todas as pessoas em território nacional têm 
direito às ações e serviços de saúde, sem distinção ou restrição, de acordo com suas necessidades:

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 

econômicos que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 

igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, 

nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser 

feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito 

privado.

Diante de todo o exposto, o presente projeto colabora com as normas previstas na constituição em 

relação ao incentivo e investimento em saúde pública. Também nesse contexto, vale ressaltar que as 

atividades colaboram com as metas dos ODS -  Objetivos do Desenvolvimento Sustentável da ONU 

(Agenda 2030) -  ODS 3:

O bjetivo 3. A ssegurar um a vida saudável e prom over o bem -estar pa ra  todos, em  todas as 

idades.

3.8 atingir a cobertura universal de saúde (UHC), incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso 

a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas essenciais 

seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos.

Nesse sentido, fica evidente o benefício que as ações do projeto oferecem para a população local, além 

da importância do foco na área da saúde para grupos e problemas de menor visibilidade e igual 

necessidade de atenção.
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Instituto Asas
OBJETIVO GERAL

Oferecer 80 sessões mensais em atendimento fonoaudiológico, na modalidade TERAPIA 

FONOAUDIOLÓGICA, de forma complementar aos serviços existentes na rede pública para pacientes 

de Guarujá, alcançando 960 sessões ao final do projeto e atingindo positívamente famílias que 

necessitem da atuação especializada.

OBJETIVOS ESPECÍFICOS

■ Oferecer 80 sessões mensais de terapia fonoaudiológica;

■ Alcançar o total de 960 sessões em atendimento fonoaudiológico em 12 meses;

• Oferecer atendimento para pacientes do SUS com profissionais qualificados;

• Melhorar a interação social, comunicação equalidade de vida dos usuários do serviço;

• Prevenir piora de problemas auditivos e transtornos de fala em crianças;

• Proporcionar o atendimento de acordo com os interesses e as potencialidades de cada assistido;

• Diminuir as diferentes barreiras existentes para a inclusão dos envolvidos no projeto;

• Assegurara qualidade no atendimento;

• Utilizar metodologia especializada e funcional;

• Privilegiar o desenvolvimento global do usuário visando à participação ativa na vida familiar e 

comunitária.

Rua Ilha da Madeira, 122 -  casa IV -  Viia Funchal -  Guarujá
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PÚBUCO ALVO

Instituto Asas
Munícipes encaminhados pela rede pública de saúde por meio da REDE DE ATCNÇÃO À  PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA com necessidades de atendimento em fonoaudiologia 

Capacidade de atendimento:

ATENDIMENTOS SEMANAIS 20

ATENDIMENTOS MENSAIS 80

ATENDIMENTOS ANUAIS 960

• 80 sessões mensais, 960 sessões anuais.

• D istribuição: 10 sessões diárias, duas vezes por semana, sendo às terças-feiras e quintas-feiras, com 

atendim ento das 7h as 13h, com atendimentos com duraçõo m ínima de 30 m inutos.

• Durante o período contido no plano de trabalho o atendim ento será exclusivo para atender a 

demanda proveniente da Rede Pública de saúde.

Forma de Acesso: os pacientes serão selecionados pela Secretaria Municipal de Saúde por meio da 

Coordenação de Fonoaudiologia, e seguirão a ordem de atendimento por ela definida.

Rua Ilha da Madeira, 122 -  casa iV — Vila Funchal -Guarujá
www.institutoasas.com - @in$tituto.asas —13-3392-1290
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Instituto Asas
ESTRATÉGIA METODOLÓGICA

AS ÁREAS DA FONOAUDIOLOGIA

Dentre os campos de atuação da fonoaudiologia existe, entre outros, a audiologia, que se dedica a 

audição.

As áreas como linguagem, motricidade orofacial, voz, disfagia, fonoaudiologia educacional, 

gerontologia, fonoaudiologia neurofuncional, entre outras, fazem parte de especialidades dentro da 

fonoaudiologia e nosso campo de atuação inclui as areas citadas, para o atendimento às demandas da 

especialidade, em que se destacam os problemas mais recorrentes como atrasos no 

desenvolvim ento da fala, problemas na voz, d ificu ldades na amamentação, problemas com 

deglutição, gagueira, entre outros.

FLUXO DE USUÁRIOS PARA O ATENDIMENTO

Os pacientes serão encaminhados pela rede pública de saúde por meio da REDE DE ATENÇÃO A 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA. O profissional, adequadamente capacitado e habilitado para tal fim, deve 

identificar suas necessidades e estabelecer seu ritmo de tratamento na primeira sessão e proceder 

com a terapia fonoaudiológica mais indicada ao caso;

As sessões poderão ter duração de no mínimo 30 minutos e ocorrerão em sala apropriada para o 

conforto do paciente.

AÇÕES ADMINISTRATIVAS

Reuniões técnicas / coordenação / equipe:

Objetivo: Planejamento / Metodologia estratégica de atuação /  Avaliação de Metas/ Elaboração de
r

relatórios. \

Periodicidade: 1 vez ao mês.

Membros: Profissionais que atuam no atendimento e terceiros, quando couber.

Responsáveis pela execução: Gestão Administrativa e Financeira /  Coordenação Geral do Projeto

Elaboração e envio de prestação de contas;

Rua Ilha da Madeira, 122 -  casa IV -  Vila Funchal -  Guarujá 
www.institutoasas.com - @instituto.asas —13-3392-1290 
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Instituto Asas
Objetivo: Atender exigência iegal (inclui metas físicas e indicadores de qualidade) 

Periodicidade: 1 vez ao mês

Membros: Gestão Administrativa e Financeira / Equipe operacional 

Responsáveis pela execução: Gestão Administrativa e Financeira

MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

O monitoramento se dará por avaliação de metas qualitativas e quantitativas

Nome dolndicador Conceítuaçâo Met3 forma demensurar Método do cálculo

Número de 

atendimentos

Identificar o 
numero de 
pessoas atendidas

Atender 80% da 

meta mensal de 

80 atendimentos

Planilhas de N« de pacientes atendidos/ 

atendimentos N® de pacientes 

mensais encaminhados x 100

% de Satisfação dos 

usuários

Identificar o grau 
de satisfação dos 
pacientes em 
relação ao 
atendimento 
prestado

Acima de 80% dos 

atendimentos 

classificados como 

Ótimo ou Bom

Análise da pesquisa 

de satisfação

N® de pacientes que 

avaliaram o serviço como 

Ótimo ou Bom / Numero de 

pacientes que avaliaram o 

serviço x 100

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

ra m m N 00 <r> oTi H

FASES i3 mmt «A<UJ tf*mt £ to<U1 tf*
2

tf»mi tf* tf*<Ui tf»mi
5 2 2 2 5 2 2 2 2

Contratação dos profissionais X

Sessões de atendimento fonoaudiológico X X X X X x X X X X X X

Reuniões de equipe X X j x X X X X

Prestação de contas X X X X X X X X X X X X

RECURSOS PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

local: Av. Santos Dumont, 1287 Pae Cara CEP 11460*001

O projeto inclui os custos de locação do espaço para a prática das ações do projeto pagamento de

salários e aquisiçao de equipamento.

Rua ilha da Madeira, 1 2 2 - casa IV -V ila  Funchal -  Guarujá 
www.insritutoasas.cQm * @ instituto, as as —13-3392-1290 
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Instituto Asas
RECURSOS HUMANOS

DESCRIÇÃO DE CARGOS

FONOAUDIÓLOGO Oferecer sessões de atendimento fonoaudioiógico; 12 h
Acompanhar evolução dos pacientes. semanais
Articular com a rede básica de saúde e Coordenação de Fonoaudiologia 
as melhores alternativas de intervenção em casos específicos 
Emitir relatórios e laudos dos atendimentos

ESTAGIÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO

CONTABILIDADE

Realizar agendamentos
Recepcionar pacientes e encaminhar para atendimento
Organizar arquivos
Apoio na emissão de laudos
Emissão de relatórios contábeis.

30 h
semanais

8 h semanais
ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO

Acompanhamento financeiro e orçamentário do projeto 
Acompanhamento de metas
Aquisição de ínsumos e materiais necessários ao projeto
Realização de orçamentos
Acompanhamento de contas a pagar
Emissão de relatórios diversos
Prestar contas mensal e anualmente.

40 h
semanais

PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS PÚBUCOS

O  projeto foi orçado em: R$ 116.626,19 (cento e dezesseis mil e seiscentos e v in te e seis reais e dezenove 

centavos)

RECURSOS HUMANOS VALOR MENSAL VALOR TOTAL

Fonoaudióloga R$ 3.000,00 RS 36.000,00
FOLHA DE PAGAMENTO (Assistente Administrativo) RS 1.822,37 RS 21.868,44

Contabilidade R$ 859,01 RS 10.307,05

Estagiário - Administração R$ 1.400,00 RS 16.800,00
H  — — - - r~~ RS 7 081,29 f R$ 84.975/49

| Aquisição de Smitantíômetro AMPUVOX OTOWAVE 202 R$ 16.000,00 R$ 16.000,00

RECURSOS ESTRUTURAIS

LOCAÇÃO DO ESPAÇO

VALOR MENSAL VALOR TOTAL

-

R$ 1.300,00 RS 15.600,00

TOTAL PROJETO R$ 116.575,49

Observação -  o equipamento previsto (imitanciômetro) ja foi adquirido com recursos do projeto e será procedido termo de 

doação para a municipalidade e res. Ao fim do projeto, o mesmo será restituído para a Secretaria de Saúde para seu uso.

Rua Ilha da Madeira, 122 -  casa IV -V ila  Funchal -  Guarujá 
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Instituto Asas
CRONOGRAMA OE DESEMBOLSO

Considerando que o prazo para execução dos atendimentos ficou prejudicado devido aos ajustes 
necessários, propomos aditamento de prazo, conforme cronograma abaixo

ANO: 2023/2024

TIPO DE DESPESA MESIW
ME5 2 

Março/23
MES 3 

Abril/23
MES 4 

M a io /23
MES 5 

Junho/23
MES 6 

Julho/23

Recursos Humanas R$ 7.081,29 R$7.081,29 R$ 7.081,29 R$ 7.081,29 R$ 7.081,29 R$ 7.081,29

Equipamento R$ 16.000,00

Recursos Estruturais R$1.300,00 R$ 1.300,00 R$ 1.300,00 R$ 1,300,00 R$ 1.300,00 R$1.300,00

TOTAL R$ 24.381,29 R$8.381,29 R$ 8.381,29 R$8381,29 R$ 8.381,29 R$8.381,29

TIPO DE DESPESA
MES 7 

Agosto/23
MES 8

Setembro/23
MES 9 

Outubro/23
MES 10 

Novembro/23
MES 11 

Dezembro/23
MÊS 12 

Janeiro/24

Recursos Humanos R$7.081,29 R$ 7.081,29 R$ 7.081,29 R$ 7.081,29 R$ 7.081,29 R$ 7.081,29

Equipamento
Recursos Estruturai* R$ 1.300,00 R$ 1.300.00 R$ 1300,00 R$1,300,00 R$ 1.300,00 R$ 1.300.00

TOTAL R$ 8.381,29 R$8381,29 R$ 8.381,29 R$8.381,29 R$ 8.381,29 R$8.381,29

*) parcela recebida em novembro/2022

Guarujá, 10 de março 2023.

HANNAH BENONE PEREIRA DE JESUS 
Presidente INSTITUTO ASAS 

CPF: 239.414.668-01 -RG: 55.670.611-0
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ANEXO II
Termo de Ciência e de Notificação
Aditamento de Termo de Convênio

ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE GUARUJÁ
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: INSTITUTO ASAS 
l.° ADITAMENTO AO TERMO DE CONVÊNIO N.° 033/2022
OBJETO: Alteração do Plano de Trabalho, direcionando o atendimento 
fonoaudiólogo de Audiometria, Imitanciometria e Consultas para 
estimulação do uso de prótese auditiva para Terapia Fonoaudióloga. 
VALOR REPASSADO: R$ 116.575,49 (cento e dezesseis mil, quinhentos e 
setenta e cinco reais e quarenta e nove centavos), a serem pagos em 
12 (doze) parcelas, de acordo com o cronograma de desembolso 
constante no Plano de Trabalho.
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) O ajuste acima referido e seus aditamentos, estará sujeito a 
análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias 
das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante 
regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme 
dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na 
Resolução n.° 01/2011, do TCE-SP;
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e 
Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido 
processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em conformidade com o Artigo 90, da Lei Complementar n.° 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 
Processo Civil;
d) As informações pessoais do(s) responsável(is)pelo Orgão 
Concessor e Entidade Beneficiária, estão cadastradas no Módulo 
Eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos 
previsto no art. 2o das Instruções n.° 01/2020, confo
"Declaração (ões) de Atualização Cadastral anexa(s),
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas 
legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor 
recursos e o que mais couber.

anaru-iá. 11 de abril de 2023

-

http://www.guaruja.sp.gov.br
mailto:gabinete.expedieute@guaruja.sp.gov.br
mailto:gabinete@guaruja.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ
E S T A D O  DE S Ã O  P A U L O

GABINEJEfiO PREFEITO
Unidade de Gestão Administrativa e Financeira

Tel.: (13) 3308-7084 / ww.gyanija.sp.gov* / gabiBete.expediente@gttanija.sp.goY.br / gabinete@gttamja.sp.gov.br

AUTORIDADE MAXIMA DO ÓRGÃO PÚK

Nome: VÁLTER SUMAN 
Cargo: Prefeito 
CPF: 395.999

Nome: HANNAH BENQNE PEREIRA DE JESUS 
Cargo: Presiden;tfe 
CPF: 239.414.6/8-01

Responsáveis que assinaram o 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO

Nome: VÁLTER SUMAN 
Cargo: Prefeito 
CPF: 395.999.

PELA ENTIDADE PARCEIRA:

Cargo: Secr 
CPF: 017.32

de Saúde

Nome: HANNAH BENONE PEREIRA DE JESUS 
Cargo: Presidente 
CPF: 239.414.668-01
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